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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 98, de 10 de fevereiro de 2026 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 
pela Portaria nº 777, de 01 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 492, de 06 de 
outubro de 2025, referente ao Processo nº 23759.043654/2024-46, ante as razões apresentadas. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 99, de 11 de fevereiro de 2026 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Reconduzir, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 
pela Portaria nº 481, de 13 de junho de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 470, de 16 de junho 
de 2025, referente ao Processo nº 23759.004088/2025-38, ante as razões apresentadas. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos praticados 
a partir de 29 de novembro de 2025. 
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 100, de 11 de fevereiro de 2026 
 
Revoga Portaria - SEI nº 87, de 06 de fevereiro de 
2026. Designar substituto(a) do cargo de Chefe 
da Unidade de Nefrologia do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de férias de 26/01/2026 a 
30/01/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 87, de 06 de fevereiro de 2026. 
  
Art. 2º Designar Gabriele Mello de Carvalho, matrícula SIAPE nº 330***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Nefrologia do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, 
no período de férias de 26/01/2026 a 30/01/2026. 
  
Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
  
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 26/01/2026. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 101, de 12 de fevereiro de 2026 
 
Revoga Portaria - SEI nº 49, de 22 de janeiro de 2026. 
Nomeia a Comissão de Ética Médica do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 49, de 22 de janeiro de 2026. 
 
Art. 2º Nomear a Comissão de Ética Médica do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, eleita por 
meio de eleição ocorrida no dia 19 de dezembro de 2023, das 08:00 às 16:00, no hall do Edifício 
Central do CHC-UFPR, com participação exclusiva de médicos vinculados à Ebserh ou à UFPR. 
 
Art. 3º A Comissão será formada pelos seguintes integrantes: 
 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Gustavo Carvalho 225**** Titular 

Thyago Nasser Tummler 136**** Titular 

Angela Neves Dal Moro Pilati 151**** Suplente 

Fhilipe de Oliveira Prybicz 225**** Suplente 

Tarsis Alexandre Walczakin 320**** Suplente 

 
Art. 4º A Comissão terá mandato para o período de março/2024 a setembro/2026. 
 
Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 102, de 13 de fevereiro de 2026 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 
pela Portaria nº 929, de 01 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 504, de 04 de 
dezembro de 2025, referente ao Processo nº 23658.027215/2025-13, ante as razões apresentadas. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 103, de 13 de fevereiro de 2026 
  

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Administração de Pessoal do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR no período de fé-
rias de 09/03/2026 e 31/03/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Adriana Patricio da Silva, matrícula SIAPE nº 335***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Administração de Pessoal do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de férias de 09/03/2026 e 31/03/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 104, de 13 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Projetos e Obras do Complexo do Hospital de Clíni-
cas da UFPR no período de férias de 23/02/2026 a 
04/03/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Designar Marcelo Henrique Batilani Nascimento, matrícula SIAPE nº 234***, substituto(a) do 
cargo de Chefe da Unidade de Projetos e Obras do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
da EBSERH, no período de férias de 23/02/2026 a 04/03/2026. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 105, de 13 de fevereiro de 2026 
 

Revoga Portaria - SEI nº 513, de 26 de junho de 2025. 
Institui Grupo de Trabalho para criação e execução das 
atividades de celebração dos 65 anos do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 513, de 26 de junho de 2025. 
 
Art. 2º Instituir Grupo de Trabalho para criação e execução das atividades de celebração dos 65 
anos do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 
 
Art. 3º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes profissionais: 

Nome Lotação Matrícula 

Marcio Kameoka (Coordernador do GT) Unidade de Comunicação Regional 18 103**** 

Clarissa Oliveira de Carvalho  Unidade de Comunicação Regional 18 235**** 

Mariana Stieven Sonza Unidade de Desenvolvimento de Pessoal  241**** 

Camila Sandy Ferreira da Cunha Silva Divisão de Gestão de Pessoas 325**** 

Daniela Alexandra Halatczuk Hrehuchuk Comitê de Humanização 300**** 

Mariana Guzzi Madalosso Divisão de Gestão do Cuidado 300**** 

Gabriela Korrosky Garcia Oberhofer Unidade de Comunicação Regional -18 139**** 

Izabel Cristina Rodrigues Gerência Administrativa 134*** 

Nadja Candido Comitê de Humanização 190*** 

Tatiana Brusamarello Divisão de Gestão de Pessoas 161**** 

Thiago Christtel Truppel Divisão de Enfermagem 156**** 

Vanessa Pereira da Silva Gerência de Ensino e Pesquisa 303**** 

 
Art. 4º O Grupo de Trabalho terá como objetivo elaborar a proposta de um projeto, bem como im-
plementar as ações de celebração e valorização desta instituição. 
 
Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria - SEI nº 106, de 13 de fevereiro de 2026 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
968 de 11 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 506, de 15 de dezembro de 
2026, referente ao Processo nº 23759.037572/2024-62, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos pratica-
dos a partir de 14 de fevereiro de 2026.  
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 107, de 13 de fevereiro de 2026 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
997 de 19 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 507, de 22 de dezembro de 
2026, referente ao Processo nº 23658.025298/2025-06, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 108, de 13 de fevereiro de 2026 
 
Revoga a Portaria-SEI nº 957, de 09 de dezembro de 
2025. Subdelega a competência da Ordenação de Des-
pesas Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 957, de 09 de dezembro de 2025.  
 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados para exercerem os seguintes cargos:  
 
UG 155902 - Gestão 26443: 
 

NOME CARGO 

Adonis Nasr Ordenador 

Soraia da Rocha Ordenadora Substituta 

  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor de 19/02/2026 a 27/02/2026. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 109, de 19 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Planejamento de Compras do Complexo do Hospi-
tal de Clínicas da UFPR no período de férias de 
19/02/2026 a 03/03/2026. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve:  
 
Art. 1º Designar Karla Danyelle Boas Guterres, matrícula SIAPE nº 342***, como substituto(a) do 
cargo de Chefe da Unidade de Planejamento de Compras do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 19/02/2026 a 03/03/2026. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 110, de 19 de fevereiro de 2026 
 

Renovação da escala de sobreaviso do Serviço de 
Transplante de Medula Óssea e Hematologia - TMO 
Adulto e Pediátrico, vinculado à Unidade de Hemato-
logia e Oncologia do Complexo do Hospital de Clínicas 
da Universidade Federal do Paraná, em consonância 
com as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62) e considerando o disposto no processo 
23759.003925/2026-92, resolve: 
 
Art. 1º Renovação da escala de sobreaviso do Serviço de Transplante de Medula Óssea e Hematologia 
- TMO Adulto e Pediátrico, vinculado à Unidade de Hematologia e Oncologia do Complexo do Hospital 
de Clínicas da Universidade Federal do Paraná para o período compreendido de fevereiro/2026 a 
julho/2026. 
 
Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se á mediante de termo de consentimento. 
 
Art. 3º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, de acordo com 
a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 
 
Art. 4º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é de até 60 mi-
nutos. 
 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 111, de 19 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Farmácia Clínica de Compras do Complexo do Hos-
pital de Clínicas da UFPR no período de férias de 
16/03/2026 a 24/03/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Camila dos Santos Bernardo, matrícula SIAPE nº 101***, como substituto(a) do 
cargo de Chefia da Unidade de Farmácia Clínica do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
da EBSERH, no período de férias de 16/03/2026 a 24/03/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 112, de 19 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Planejamento e Gestão Orçamentária do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de fé-
rias de 18/02/2026 a 27/02/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Roberto Sebastião Marques, matrícula SIAPE nº 300***, como substituto(a) do 
cargo de Chefia da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 18/02/2026 a 27/02/2026. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 18/02/2026. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 113, de 19 de fevereiro de 2026 
 

Revoga Portaria - SEI nº 84, de 06 de fevereiro de 
2026. Constitui Comissão para 2ª etapa da avaliação 
de estágio probatório do(a) servidor(a) público(a) 
HELLEM CRISTINE DE SOUZA BASSO DOBIGNIES. 

 
A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 84, de 06 de fevereiro de 2026. 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para proceder a 2ª 
etapa da avaliação de estágio probatório do(a) servidor(a) HELLEM CRISTINE DE SOUZA BASSO DO-
BIGNIES, TEC. EM RADIOLOGIA, matrícula 208***, lotado(a) no UNIDADE DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM do Complexo Hospital de Clínicas/UFPR. 
  
Presidente 
DEBORA CRISTINA PAES ZATONI - Matrícula 243**** 
  
Membros 
JOSSANDRO RODRIGUES DA CRUZ - Matrícula 178**** 
TATIANI DE OLIVEIRA MARQUES - Matrícula 204*** 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 114, de 19 de fevereiro de 2026 
 

Revoga Portaria - SEI nº 82, de 05 de fevereiro 
de 2026. Constitui Comissão para 2ª etapa da avalia-
ção de estágio probatório do(a) servidor(a) pú-
blico(a) JOAO MARCOS PERES SANTOS. 
  

A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 82, de 05 de fevereiro de 2026. 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para proceder a 2ª 
etapa da avaliação de estágio probatório do(a) servidor(a) JOAO MARCOS PERES SANTOS, TEC. EM 
RADIOLOGIA, matrícula 208***, lotado(a) no UNIDADE DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM do Com-
plexo Hospital de Clínicas/UFPR. 
  
Presidente 
DEBORA CRISTINA PAES ZATONI - Matrícula 243**** 
  
Membros 
MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO BANDEIRA - Matrícula 175**** 
TATIANI DE OLIVEIRA MARQUES - Matrícula 204*** 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 115, de 19 de fevereiro de 2026 
 
Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Ambulatório do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR no período de impedimento legal de 10 de 
fevereiro de 2026 a 10 de agosto de 2026. 

  
O Superintendente Substituto do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Tatiana Rosa Ogata Nakagawa, matrícula SIAPE nº 300***, substituto(a) do cargo 
de Chefe da Unidade de Ambulatório do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, 
no período de impedimento legal de 10 de fevereiro de 2026 a 10 de agosto de 2026. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 116, de 19 de fevereiro de 2026 
 

Designa o Diretor Clínico e o Vice-Diretor Clínico do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR escolhidos 
pelo Corpo Clínico desta instituição, por meio de elei-
ção.  

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 

 
Considerando: 

 
• A Resolução CFM nº 2.147/2016, que estabelece normas sobre a responsabilidade, atribui-

ções e direitos de diretores técnicos, diretores clínicos e chefias de serviço em ambientes mé-
dicos; 
 

• O processo eleitoral ocorrido em 27 de janeiro de 2026 no Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, organizada pela Comissão Eleitoral designada na Portaria-SEI nº 18, de 07 de janeiro 
de 2026, publicada no Boletim de Serviço CHC-UFPR nº 510 em 08 de janeiro de 2026, para 
eleger Diretor Clínico e Vice-Diretor Clínico; 
 

Resolve: 
 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados, escolhidos pelo Corpo Clínico 
desta instituição, por meio de eleição, para ocuparem o cargo de Diretor Clínico e de Vice-Diretor Clí-
nico do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR: 

 

CARGO NOME MATRÍCULA 

Diretor Clínico Giselly Dib do Valle 110*** 

Vice-Diretor Clínico Luciana Cristina Thome 136*** 

 
Art. 2º A ocupação dos referidos cargos não enseja remuneração de qualquer espécie. 
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com vigência até 

18 de fevereiro de 2028. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 69, de 05 de fevereiro de 2026 
 

Revoga a Portaria - SEI nº 399, de 09 de dezembro de 
2025. 

 
Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de em-

presa ou instrutor(a) especializado(a) para ministrar Curso de Cardiotografia, com o intuito de padro-
nização da leitura e do registro do exame para o CHC-UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, con-
forme processos SEI nº 23759.040086/2024-21; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de 

empresa ou instrutor(a) especializado(a) para ministrar Curso de Cardiotografia, com o intuito de 
padronização da leitura e do registro do exame. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências neces-

sárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Tatiana Brusamarello – Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas – SIAPE 

nº  16**** 
 
II - Integrante Demandante: Mariana Stieven Sonza – Chefe da Unidade de Desenvolvi-

mento de Pessoal – SIAPE nº 241**** 
 
III - Integrante Demandante: Geraldine Maciel Guimarães – Médica – Unidade de Clínica 

Médica - SIAPE nº 300**** 
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IV - Responsável pela demanda: Cinthia Franck Mendonça de Anunciação – Médica – 
Divisão Médica - SIAPE nº 192**** 

 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-
mentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
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Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 72, de 11 de fevereiro de 2026 
 

Designação de Equipe de Planejamento da Contrata-
ção (EPC) para Contratação de solução para garantir a 
continuidade operacional da infraestrutura de rede 
SAN do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR/Eb-
serh, podendo envolver manutenção especializada 
e/ou substituição tecnológica dos equipamentos exis-
tentes no âmbito de CHC UFPR/Ebserh. 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, con-
forme processos SEI nº 23759.043634/2025-56; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de 

solução para garantir a continuidade operacional da infraestrutura de rede SAN do Complexo Hospi-
tal de Clínicas da UFPR/Ebserh, podendo envolver manutenção especializada e/ou substituição tec-
nológica dos equipamentos existentes. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências neces-

sárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: André Luiz de Souza Paula – Analista de TI - Suporte a Redes – Unidade 

de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação - SIAPE nº 234**** 
 
II - Integrante Demandante: Flávio André dos Santos – Chefe de Unidade – Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação - SIAPE nº 234**** 
 
III - Integrante Demandante: Alexandre Pereira Correa - Analista de TI – Unidade de In-

fraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação - SIAPE nº 304**** 
 
IV - Integrante Administrativo: Edinilso Rogoginski - Analista Administrativo – Unidade 

de Planejamento de Compras - SIAPE nº 349**** 
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V - Responsável pela Demanda: Rafael Henrique Gusso Rosado - Chefe do Setor - Setor 

de Tecnologia da Informação e Saúde Digital - SIAPE nº 235**** 
 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-
mentada. 
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 75, de 09 de fevereiro de 2026 
 

Revoga a Portaria - SEI 208 (50707933). Designar cola-
boradores para atuarem na gestão e fiscalização da 
execução do contrato administrativo nº 0023/2023 do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 208, de 23 de junho de 2025 (50707933). 
 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de Con-
tratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscali-
zação e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.021351/2022-19 
Contrato nº 023/2023 
Fornecedor: DEFESA SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA. 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
de extintores e mangueiras de incêndio, com fornecimento de materiais e peças de re-
posição, para o CHC-UFPR. 

 
Gestor: Edvania da Silva Moreira 
CPF/MF nº ***.330.463-** 
Gestor suplente: Luiz Mauricio Wendel Prado 
CPF/MF nº ***.329.309-** 
Fiscal Técnico: Luis Fernando Camargo Inácio 
CPF/MF nº ***.774.139-** 
Fiscal Técnico Suplente: Rogerio Pereira Dos Santos 
 
 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Con-
tratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 
e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material con-

tratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posterio-
res; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente to-

das as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia; 

 



 

 

Nº 518, quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026 

 

 

 32 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autori-

zação da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 76, de 10 de fevereiro de 2026 
 

Designação de Equipe de Planejamento da Contrata-
ção (EPC) para Aquisição de Produtos para Saúde, Fór-
mulas Infantis, Dietas Enterais, Suplementos e Módu-
los para o Complexo do Hospital de Clínicas da Univer-
sidade Federal do Paraná (CHC-UFPR). 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, con-
forme processos SEI nº 23759.054776/2025-49 e 23759.043632/2025-67; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de 

Produtos para Saúde, Fórmulas Infantis, Dietas Enterais, Suplementos e Módulos para o Complexo 
do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR). 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências neces-

sárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Ariane Rafaela de Anajosa Silva – Farmacêutica da Unidade de Plane-

jamento e Dimensionamento de Estoque (UPDE) – SIAPE nº 344**** 
 
II - Integrante Demandante: Milena Balsanelli Portella – Chefe da Unidade de Planeja-

mento e Dimensionamento de Estoque (UPDE) – SIAPE nº 300**** 
 
III - Integrante Demandante: Carlos Antonio Gonçalves de Oliveira – Assistente Adminis-

trativo – SIAPE nº 237**** 
 
IV - Integrante Demandante: Larysse Maira Sousa Campos Verdes – Nutricionista – SI-

APE nº 323**** 
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Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-
mentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 78, de 11 de fevereiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90079/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 90079/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, for-
mada pelos seguintes colaboradores: 
 

Processo nº 23759.005363/2026-11 
Objeto: Contratação de empresa remanescente para fornecimento dos itens 19: fulves-
tranto; 50 mg/mL; solução injetável, 5 mL; e 53: GEFITINIBE; 250 MG; COMPRIMIDO 
REVESTIDO oriundos inicialmente do Pregão Eletrônico nº 90079/2025 para atendi-
mento às demandas da Rede Ebserh para o período de 2025-2026, em específico para 
o CHC-UFPR/EBSERH. 

 
CATEGORIA 35 – MEDICAMENTOS 

 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Michele Alves dos Santos Cardozo ***6265 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material con-
tratado; 

 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 79, de 11 de fevereiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços da Dis-
pensa Eletrônica 22/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 
  

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

da Dispensa Eletrônica 22/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, for-
mada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.005624/2026-01 
Objeto: Aquisição de equipos, cateteres, seringas e agulhas, para atendimento às de-
mandas da Rede Ebserh. 
 

CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material con-

tratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 81, de 12 de fevereiro de 2026 
 

Designação de Equipe de Planejamento da Contrata-
ção (EPC) para Contratação de locação de vestimentas 
para a "área limpa" da Central de Misturas Intraveno-
sas - CMIV do Setor de Farmácia Hospitalar para o 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR da Rede Eb-
serh. 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, con-
forme processos SEI nº 23759.054776/2025-49 e SEI nº 23759.043302/2025-71; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de 

locação de vestimentas para a "área limpa" da Central de Misturas Intravenosas - CMIV do Setor de 
Farmácia Hospitalar. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências neces-

sárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenadora e Responsável pela demanda:  Daniela Saboia Gruber Dall Stella – 

Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar – SIAPE nº 234**** 
 
II - Integrante Demandante: Gisele de Paula e Silva Carneiro Mendes de Souza – Farma-

cêutica – CMIV - SIAPE nº 204**** 
 
III - Integrante Demandante: Caroline Justino de Oliveira Bellinaso – Técnica de Farmácia 

– CMIV - SIAPE nº 208**** 
 
IV - Integrante Demandante: Renata Caroline Guidolin – Técnica de Farmácia – CMIV - 

SIAPE nº 123**** 
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V - Integrante Demandante - Administrativo: Talita de Souza Paulino Cabral – Tecnóloga 
em Gestão Pública – Setor de Farmácia Hospitalar - SIAPE nº 324**** 

 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-
mentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
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Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 82, de 12 de fevereiro de 2026 
 
Revoga a Portaria SEI nº 71, de 05 de fevereiro de 
2026. 

 
Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de 100 

(cem) licenças de software corporativo de backup e recuperação de dados, para proteção, retenção 
e recuperação de dados institucionais no âmbito do CHC-UFPR/Ebserh. 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, con-
forme processos SEI nº 23759.043634/2025-56; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de 100 

(cem) licenças de software corporativo de backup e recuperação de dados, para proteção, retenção 
e recuperação de dados institucionais no âmbito do Complexo Hospital de Clinicas da UFPR/EBSERH. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências neces-

sárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Alexandre Pereira Correa - Analista de TI - Unidade de Infraestrutura, 

Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação (UISTI) - SIAPE nº 304**** 
 
II - Integrante Demandante: André Luiz de Souza Paula - Analista de TI - Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação (UISTI) - SIAPE nº 234**** 
 
III - Integrante Demandante: Flávio André dos Santos - Chefe da Unidade - Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação (UISTI) - SIAPE nº 234**** 
 
IV - Integrante Administrativo: Edinilso Rogoginski - Analista Administrativo - Unidade 

de Planejamento de Compras - SIAPE nº 349**** 
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V - Responsável pela Demanda: Rafael Henrique Gusso Rosado - Chefe do Setor - Setor 
de Tecnologia da Informação e Saúde Digital - SIAPE nº 235**** 

 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-
mentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
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Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 83, de 12 de fevereiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da execução do Termo de Comodato 
016/2025 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de Con-
tratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscali-
zação e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº: 23759.005720/2024-80 
Termo de Comodato nº: 016/2025 
Fornecedor: Metrosaúde Comércio de Materiais Médicos e Hospilatares LTDA 
Objeto: Tricotomizadores cirúrgico (03 UTIAD, 01 enf. cardiologia, 01 UTI Cardiológica, 
01 Hemodinâmica, 01 Centro Cirúrgico). 
 
Gestor: ADIR DEMETRIO 
CPF/MF nº:  ***53788*** 
Gestor suplente: DENISE JORGE MUNHOZ DA ROCHA 
CPF/MF nº: ***11799*** 
Fiscal Técnico: MARIANY LEMOS SILVA DE OLIVEIRA 
CPF/MF nº: ***05363*** 
Fiscal Técnico Suplente: DAVID BERNAR OLIVEIRA GUIMARÃES 
CPF/MF nº: ***31679*** 
Nome completo Fiscal Técnico: SHUEYD BORGES RIBEIRO 
CPF/MF nº: ***67694*** 
Nome completo Fiscal Técnico Suplente: RAQUEL THIEMI MATSUBARA 
CPF/MF nº: ***46971*** 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Con-
tratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 
e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material con-

tratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posterio-
res; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente to-

das as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autori-

zação da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 84, de 12 de fevereiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da execução do Termo de Comodato 
017/2025 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de Con-
tratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscali-
zação e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº: 23759.005720/2024-80 
Termo de Comodato nº: 017/2025 
Fornecedor: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 
Objeto: MONITOR DE NIVÉL DE CONSCIÊNCIA 
 
Gestor: FRANCISCO JOSÉ KOLLER 
CPF/MF nº:  ***785.61*** 
Gestor suplente: DANIEL EDUARDO CIPOLI 
CPF/MF nº: ***100.09*** 
Fiscal Técnico: RENATA SADRA CAMARGOS 
CPF/MF nº: ***493.41*** 
Fiscal Técnico Suplente: JANAINA SIQUEIRA ROSA 
CPF/MF nº: ***697.20*** 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Con-
tratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 
e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 



 

 

Nº 518, quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026 

 

 

 50 

 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material con-

tratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posterio-
res; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente to-

das as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autori-

zação da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 85, de 12 de fevereiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da execução do Termo de Comodato 
08/2026 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de Con-
tratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, fiscali-
zação e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº: 23759.038432/2024-10 
Termo de Comodato nº: 008/2026 
Fornecedor: BRASIL MEDICA TECHNOLOGIES COMERCIO IMPORTAÇÃO LTDA. 
Objeto: NEUROESTIMULADOR e APARELHO DE ESTIMULADOR DE NERVOS PERIFÉRICOS 
 
Gestor: FRANCISCO JOSÉ KOLLER 
CPF/MF nº:  ***785.61*** 
Gestor suplente: DANIEL EDUARDO CIPOLI 
CPF/MF nº: ***100.09*** 
Fiscal Técnico: RENATA SADRA CAMARGOS 
CPF/MF nº: ***493.41*** 
Fiscal Técnico Suplente: JANAINA SIQUEIRA ROSA 
CPF/MF nº: ***697.20*** 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Con-
tratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 
e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material con-

tratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posterio-
res; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente to-

das as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigoro-
samente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autori-

zação da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 86, de 13 de fevereiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços da Dis-
pensa de Licitação nº 37/2025, no âmbito deste Com-
plexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços da 

Dispensa de Licitação nº 37/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, for-
mada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.006354/2026-48 
Objeto: Item 08 - Cloridrato de Midazolam, 5 mg/ml, Solução Injetável, AMPOLA 10 ml 
oriundo inicialmente do Pregão Eletrônico nº 90041/2025 para atendimento às deman-
das da Rede Ebserh para o período de 2025-2026, em específico para o CHC-UFPR. 
 

CATEGORIA 35 – MEDICAMENTOS 
 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Michele Alves dos Santos Cardoz ***6265 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material con-

tratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 87, de 13 de fevereiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90092/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 90092/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, for-
mada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.032500/2025-18 
Objeto: Eventual aquisição de material médico hospitalar, com comodato, para o 
CHC/UFPR/EBSERH. 

 
CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material con-

tratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 19 de fevereiro de 2026. 


